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Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente -  BA
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

p--R-EiÉI_Tu_RÀ_MirNÍcTp-Al_ _DE VALEüE- - Esi.A-DobA_ ÊÃFA = ct)rLT_RpTo  No ii_±/?9_z(L_ l

rl

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-5i
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  Ol,  Centro,  na  cidade  de  Valente,   Estado  da  Bahia,  representado
neste    ato    pelo    SrO    Prefeito    Municipal    Marcos   Adr/'ano   de    O//.ve/'ra   Aratíjo,    portador   do   CPF    nO
560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   dc)mic"ado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,
Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a
empresa  JOÃO  DA  SILVA  SOUTO  -  ME,  estabelecida  na  Rua  José  Linhares,  nO  189,  Bairro:  Centro,
adade:  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  hscríta  no  CNPJ  sob  nO  O6.948.057/0001-01,  através  do  seu
representante  legal  o  SrO  Joa-o  c/a  S/'/va  SoL/fo,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O5.139.896-68,
expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  289.669.535-49,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO
PRESENCIAL   NO   O8-O18/2019   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO   2O9/2O19,   mediante   as
cláusulas  e  condições  seguintes

CLÁUSULA  PRÍMEIRA -  OBJETO.                                                                                                                             .                       J
1.1  -  Contratação  de  empresa  para fornecimento  de  refeições  e  correlato_s  para  servidores  de  diversas
secretarias,  e  para  outras  atMdades  de  interesse  deste  Município,  conforme  especificações  constantes
no  edital  e  seus  anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Cc)ntrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o
Edital   do   Pregão   Presencial   nO   O8-018/2019   e   seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da   Contratada   e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Admínistrativo  nO  209/2019.

TCLÁ_ÚSULA_SÉ_õ_UN_DÁ-::  PÊA_ZO  DE  EXECuçÃO  f)O  OBjÉTÓ_-  -_                                                  ,__  _ _.  _-_  _   __  )
2T1=5  có_n_t_rato_  t_erá  vigência  até  31  de  dezeriibro  de  2O_2_0  _cóntada  a   partir  de  sua  assinatura,
podendo  ter a  sua  duração  prc)rrogada  por  iguais e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  continuidade  do  contrato,   conforme  art.   57,   inciso  ll,  da   Lei   nO  8.666/93,   podendo  ser  alterado,
exceto  no  tocante  ao  seu  objeto.

•õL_ÁÜ_s_u_LÁ TER_c_E_fkÁ-i- DTÕTRÉÇ_O  ETOR_üá bE_ _PÁõ-AiHfiíõT  ___ í.T _i_.1ÍiE§!iÃHÊHHffiHHHii

5.r  :_o___ire;_o__estiriado   a_  :er   pago   a   contratada   é   de:__RS_   io2.7ó6,3o   (cento   e   dois   mil
setecentos    e   seis   reais   e   trinta    centavos),    observada    a   segulnte   forma   de   pagamento:
Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  días  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   alnda   a   Nota   Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  lnsumos  e  a  mão  de obra.
3,3  - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -   Em   caso   de   impossibilidade  do   cumprimento   do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas  das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁÜSIJLA  QUÀ_RTÀ -_ DA  bOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA_   _
4_._1 - As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão  por conta  dal;õi-Àção:

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  SAúDE  15%
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uNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O.00  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIW  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  03.03.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  R.ECuRSOS  ORDINÁRIOS

estipuladas  por força  deste  instrumento;

r3

Q

C[ÁuSuLÁ t!_Ú_I_NTÀ =DAS _OBRIG_ÀçõES _b_A _C-ON_TkA_TÁNfÉ_
5.i  -  observar fielmente  as  cláusulas  e  condições
5.2  -   Proceder  o   pagamentc)   devido,   no   prazo   e  condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    informações    e    condições    indlspensávels    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

cLÁ_u_SÚLA sElxTir=bAS oBRIGAçõEs  DA coNTRATA_DA.
6.i  -__Ob_sérvarlíelriinte_ as  cláusul:s  e  cc;:idições  estipula_das  por força  dest_e  ins_tTTum_efitoT
6.2   -   É   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximr-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3   -   Receber  as   c)rdens   de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente   e  fornecer  o  objeto   no

prazo  estipiJlado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de sua
culpa  ou  dol()  na  execução  do  contrato.

CLÁuSuLA SÉTIMA - DAS SANçõES PA_RA O CASO DE INA-DIM_Pi_ÉM_ENTÓ_-_____- _ l-'- iL_L`  __ -_  _T.                        _ _____ ___T          J__ J

7.i    -   Serão    observada:   as    disposições   do    Capítulo   IV   da    L_eT_Federal    8.666/93,    no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

C_LÁ_ÚS_u_LÁ Ó-ITÁVA_ - _DA_ RES€ISÃO_8Tr=_O   descumprimento   das   c_ondições   ora   ajustadas,   que   implique_m-  inexecução  total   ou   parcial

deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   admnistrativa,   amgável   ou  judicial,
observadas  as  situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados
a  Adm"stração,  conforme  a  legislação  aplic.ável.

cLÁ_us_ürAlüo_N_A_=DÃ_FlscÀ_LIZAção_  __         _ '_- _                   __ _--______` - -_ ___l
9._i _-  Todo_s  o_s _prod_utÕTs-/se-rúiços  o_iJ.efo  dé:ta --lic-ifàçã-o _SeiãloiÍ:TcFzãa_6;  peTàiieiãiTuFa_,-Ttiã7ãs_d_eJ
prepostos   c:redenciados   junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer  integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos
ligados  aos  produtos/serviços  contratados.

Getuho Varga" 012=LZíi"00



':ggggÍ         PREFEITURA yUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

_      _            ___

O

O

9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fc)rnecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   convenlêncía   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
cc)nfírmadc)s  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (doís)  dias  após  os  mesmos.
9.3   -   A  fiscalização   poderá   aplicar  sanções   e   multas   à   prestadora   t!os   serviços,   nos  termos   deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempc),  a  documentação  da  contratada.
9.4  -   Se   a   qualquer  tempo,   a   fiscalização   da   prefeitura   observar   que   os   métodos   de  trabalho   da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequad()s  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

público  e/ou  o  ritmo  requericlo  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente
sua  segurança,   efic.iência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  seMços.   Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  c)utro  motivo  alheío  ao  controle  da   Prefeitura,  a
Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   intensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horáric)  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos  obJ'etos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminul    nem   excluí   a    responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos  servíços.
9.6   -   As   observações,   ordens   e   instruções   da   fiscalização   serão,   obrigatoriamente,   registradas   no
"diário   dos   serviços",    no   qual    a   c.ontratada   fará,   também/    o    registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas  durante  a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competindo     ao     seMdor     ou     comissão     designados,

primordialmente:

a)   anc)tar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  c)bservados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  clência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
fínanceira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de  sanções  ou  a  resc.isão  contratual;
d)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularlclade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   J.á   realizada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)     esclarecer    prontamente     as     dúvídas     da     contratada,     solicitando     ao    setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)    cumprir   as   diretrízes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,    acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,    durante   toda   a    exec.ução   do   contrato,    em
compatibilidade  c.om   as  obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  bem  como  o  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)    ordenar    a    ímedlata     retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  físcalizadora,  correndo,
por exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  lels  trabalhlstas  e  previdenciárias,
bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato,
9,8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  exec.ução  do  contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA -  PO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SU[)RESSõES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.
10.2   -   A   Contratada   obriga-se   a   ac.eitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,   no  montante  de  até  25%  (vinte  e
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cinco   por  cento)   do   valor  inicíal   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contratantes.

•CLÁuSULA DÉCIMÀ_PRIM_EIRÀ  -  DAS  DISPOSIçõES  FINÀÍS   _

1i.i  -  os  tributos  que  sejam  devldos  em  decorrência  direta  ou   índireta  da  exêcução  dos  se+viços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2     -     Aos     casos     omissc)s     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07,2002
subsidiariamente   à    Lei    N,O   8.666/93    e   atualizada    pela    Lei    nO    8,883/94   e    Lei    complementar   nO
123/2006,  com suas  alterações  no  que  couber,

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA -  DA SuBCONTRATAçÃO
12.1   -  A  Contratada   não   óoderá  subcontratar,   ceder  ou  transferir,   total   ou   parcialménte,   o  obJeto
deste  Contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DOS  CASOS  OMISSOS
1_5.1_-  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omlssos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
Geral  dos  Contratc)s  e  das  disposições  do  Direitc)  Privado,   na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLÁuSULA DÉC"A QÜARTA -  DO  FORO
14.1  -  As  partes  elegerii  o  foro  da  Comarca  de  V:le_nte  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  ó_utro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   [)resente
lnstrumento,
14.2  -  E,   para  firmeza  e  como   prova   de  asslm  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direitc),  sem  rasuras
ou   emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-  Bama,  15  deabríl  de 2020.

CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          JOÃODASILVASOuTO-ME
BAHIA.

Testemunhas .4.iJ-

da  Silva  SoutÓ
esentante   ega.l!...!,,!tl;....,/

'     *JÀV17

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -BA-  CEP 48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOOl-51

O

O

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  111/202O

OBJETO:   Contratação   de   empresa   para  fornecimento   de   refeições   e   correlatos   para   servidores   de
diversas  secretarias,   e   para   outras  atividades  de   interesse  deste  Município,   conforme  especificações
constantes  no  edital  e  seus  anexos.

_DA DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.OO  SECRETARIA MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AçÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESÁ:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.O1  -  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENçÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3.O3.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV, :   2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETA[\IA  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
EL[.MENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

ITEM QTD UND RSUNIT. RS TOTALDESCRIMINAçAO

01 1031 UND
ALMOçO  COMERCIAL  SEDE  (FEIJÃO  TROPEIRO/CALDO,

l4,50 14.949/50ARROZ,   MACARRÃO/  VERDuRA  C/  MAIONESE,  SALADA,
03TIPOS  DE  CARNE  PARA  I  P.)

05 512 UND
ALMOÇO  COMERCIAL  SEDE  (FEIJÃO  TROPEIRO/CALDO,

73,00 37.376,00ARROZ,   MACARRÃO,  VERDURA  C/  MAIONESE,  SAIADA,
03TIPOS  DE  CARNE  PARA  5  PJ

11 817 uND
JANTA     MISTA     (FEIJÃO     TROPEIRO/CALDO,      ARROZ,

14,00 11.438,00MACARRÃ0,       VERDURA,       VERDURA      C/      MAIONESE,
SALADA,  03  TIPOS  DE  CARNE  PARA  I  PJ

12 Cfr/ 6 UND
PRATO        FEITO        SEDE        (FEIJÁO       CALDO,       ARROZ,

10,80 10.54O,80MACARRAO,     SAIADA,     CARNE     SERVIDO     EM     PRATO
INDlvIDuAn

13 2582 UND
QUENTINHA       SEDE        (FEIJÃO       TROPEIRO,       ARROZ,

11,00 28.402,00MACARR.AO,   VERDURA,   SALADA,   02  "POS   DE   CARNE
SERVIDO  EM  EMBALAGEM  TÉRMICA)

TOTAL GERAL  RS 102.706,3O

Valor Total:  R$  102.706,30  (cento e dois mil setecentos e seis reais e trinta centavos)

praça Getu"o v"a" 01, CentrO, Valente -BA- CEP 48 8Z=Z]



CONTRATANTE

O

O

PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

Valente-  Bahia,  15  de abril  de 2020.

CONTRATADA
MUNICÍPIO       DE      VALENTE,      ESTADO      DA          JOÃODASILVASOUTO-ME
BAHIA.

arc.os Adriano de Oliveira  AraújoÇ=,.    #?*$4Sy
PREFEITO

Testemun has

E     /W/
/rÍ

'úí

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  Ol,  Centro,  Valente  -BA-  CEP  48.890-000



1 4/04/2020

ffi#                cARDEAPsUiBR:l:AAc:oENDAELTAT]pVEAs:oOABJRuAR:Dl[LcA

NÍAM9TE4:8;ioD5E;)oSoCoRj?§?                 l  COMPROVANTE  DcEíNDSACs:iÇAÃLO  E DE SITUAÇÃO   :A4Jô8D/E2£E4RTU"

NOME EMPRESARIALJOAODASILVA SOUTO

TITuLO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FAN"SIA)                                                                                                                                                                                                                PO[tTE

RESTAufuNTE E CHURRASCARIA PALADAR                                                                                                                                      ME

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAATIVIDADE  ECONÓMICA  PRINCIPAL

56.11-2-01  - Restaurantes e similares

CODIGO  E DESCRlçÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS  SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESC[tlçÃO  DA NATUREZA JuRIDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOG[uDOuRO                                                                                                                                                             NÚMERO                       COMPLEMENTO

R JOSE LINHARES                                                                                                     189                         CASA

cEp                                                              BAiRRo/DisTRrro                                                                          MuNICl plO                                                                                                                      UF

48.89O-OOO                                  CENTRO                                                                          VALENTE                                                                                                BA

ENDEREÇO  ELETRÔNICO                                                                                                                                       TELEFONE

l  lda"ntab"@Seria"et                                                                   l   l

ENl'E  FEOÉRATIVO  RESPC)NSAVEL  (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                        DA,TA DA SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                      24/08/2O O4

MOTIVO DE SITUAçÂO CADASTRAL

SITUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                 DATA  DA SITUAçÃO  ESPEOIAL--*                                                                                                      l   l*-"**

O
Aprovado pela  lnstrução Normativa  RFB  nO  1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2020 às 19:56:48 (data  e hora de Brasília). Página:  1/1

1,/1



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETULIO VARGAS,  01  PMV

Contro -VALENTE - BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número:  000067/2020.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço:

O

JOÃO DA SILVA SOUTO

RESTAURANTE E CHuRRASCARIA PALADAR

ooo25/2009                                                               CPF/CNPJ:   06.948.057/0001 -01

RUA JOSE LINHARES,  189 CASA

CENTROVALENTE -BA      CEP: 48890.000

RESSALVADO   O   Dl[tEITO DA FAZENDA MUNICl[)AL  COBRAR  QUAISQUER   DEBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS   POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QuE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,   NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS  DO  CONTRIBUINTEACIMA CITADO  F,ARA COM  ESTE  MuNICÍPIO.

Observação:

*************H*****_mm********m******_iri_*_i"m*******__m*****m**************************************
*************-**±****************ri********************n************************************************i***************************m*****

***********************************"m******************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em             1 3/02/2020 com  base  no  CÓdigo Tributário  Municipal.

Certidão válida  até:   13/05/2020

Esta certidão abrange somente a  lnscrição Municipal acima identificada.

Código  de  controle desta  certidão:  8600004684810000000131090000067202002131

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certídão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda  invalidará este documento.

lmpresso em 14/04/2020 às 19:57:10
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O

PODER   .JÜDI:CIÁRIO
JusTIçA  Do   ,I,RjmALHo

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    JOAO   DA   SILVA   SOUTO

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    06,948.057/0001-01
Certidão   no:    876982i/2o2o
Expedição:    14/04/2020,    às   19:57:34
Validade:   10/10/2020   -   180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se           que           JOAO          DA           SILVA          SOUTO
(MATRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O6.948.057/0001-01,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida  com  base  no   art.   642-A  da  Consolidação   das   l.eis   do
Trabalho,   acrescentado   pela  Lei   nC'   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   147O/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e   estão   atualizados    até    2     (dois)    dias
anterLores    à    c\ata    c\a    sua    expec\Lção.
No   caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais_
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www_tst_jus_br)  _
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecLc\as   em   sentença   c,onc\enatórla   transltacla   em  julqac\o   ou   em
acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no    concernent_e   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Duvidas   e   sugeÍ,tôes..   cnd+Jdtst.jus.br
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O

O

Consulta Regularidade do Empregador

€Al dáft*T¥A
cAixA EcoNÕmc;À FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:         o6.948.o57/oooi-oi
Razão  SociaIÜOAO  DA SILVA sOUTo
Endereço:          RuAJOSE  LINHARES  189  CASA/  CENTRO/ VALENTE/  BA/ 48890-00o

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,   nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contríbuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das obrigações  com  o  FGTS.

Validade:24/03/2020  a  22/04/2020

Certificação  Número:  2020032401412030071188

Informação  obtida  em  14/04/2020  19:58:05

A   ut"ização    deste   Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pag es/consultaEmp reg ador.J'sf mÍ
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão:  14/O4/2020  19:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos ar[s. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  No:  2o2oi o75895

RAZÃO  SOC IAL

JOAO DA SILV,\ SOUTO

lNSCRlçÃO  ESTADuAL CNPJ

064.668.815 06.948.057/000 l -0 1

Fica certificado que não constam,  até a presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos aclministrados por esta Secretaria.

Esta cehidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na  DMda
Ativa,  de competência da Procuradoría Geral do  Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em  14/04/2020, confome Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE  DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS  OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://w\M^/.sefaz.ba.gov.br

Válida  com  a  apresentação  c,onjunta  do  cartão  originai  cie inscrição  no CF)Fou  no  CNPJ  da
Secretaria da  F:eceita  Federal  do  Ministério  da  Fazenda.

Págína  l  de  l RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O

O

CERTIDÂO  NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA
ATIVA DA uNlÃO

Nome: JOAO DA SILVA SOUTO
CNPJ:  06.948.057/0001 -01

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidade do sujeito passivo  acima identificado que vierem  a ser apuradas,  é certificado que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em   Dívida  Ativa  da  União   (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida  para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos  e fundos  públicos da administração direta a  ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no âmbito da  RFB  e da  PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas  alíneas  'a' a  'd' do  parágrafo  único  do  art.  11  da  Lei  nO  8.212,  de 24  dejulho  de  1991.

A  aceltação  desta  certídão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às  13:34:51  do dia 27/02/2020 =hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2020.
Código de controle da certidão: A5DD.4673.F95B.53CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Ter;i]-feira

28  (leAbril   de  2o2o

Ano  iv-No  65

MUNICIPIO  DEVALENTE.

EXTRATO  DE  CONTRATOS  N9  110,  111,  112,  113  e  114/2020-  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-018/2019-  P.A,  N9

209/2019.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  refeições  e  correlatos  para  servidores  de  diversas  secretarias,

e para outras atividades de lnteresse deste  Município.    Contratc)  n9  110/2020.  Empresa:JOSELITOALVES DE  PINHO  DE

VALENTE  -  ME,  inscrita  cc)m   o  CNPJ:   13.967,087/0001-12,  que  totaliza  o  valor  de   R$  35.409,00  (trinta  e  cinco  mil

quatrocentos  e  nove  reais).  Data  do  contrato  15/04/2020,  Contrato  n9  111/2020.  Empresa:  JOÃO  DA  SILVA SOUTO  -
ME,  inscrita  com  o  CNPJ:  06.948,057/0001-01,  quetotalíza  ovalorde R$  102.706,30  (cento  edois  mil setecentos eseis

reais e trinta  centavos).  Data do contrato 15/04/2020,  Contrato  n9  112/2020.  Empresa:  ISABEL DOS SANTOS COSTA DE

VALENTE - ME, inscrita com o CNPJ:  96.834.510/0001-33, que totaliza o valorde  R!  175.235,50 (cento e setenta e cinco

mil  duzentos  e  trinta   e  cinco   reais  e  cinquenta   centavos).   Data   do  contrato   15/04/202O,   Contrato   n9   113/2020.

Empresa:  ELENIR  LIMA  DOS  SANTOS  68851675534,  inscríta  com  o  CNPJ:  27.604.337/0001-64,  que  totaliza  o  valor  de

R; 19.545,00 (clezenove mil quínhentos e quarenta e cinco reais), Data do contratc) 15/04/2020 e Contratc) n9 114/2020.

Empresa:  ARILZA  DE  OLIVEIRA  SILVA  55221106515,  inscrita  com  o  CNPJ:  17,548.543/0001-40,  que  totaliza  o  valor  de

R!  26.535,00  (vinte  e  seis  m"  quinhentos  e  trinta  e  cinco  reais).  Data  do  contrato  15/04/2020.  Validade  do  contrato
31/T2/2!O2!O.

Valente-Ba,  15  de  abr"  de  2020.

MARCOSADRIANO  DE  OuVEIRAARAuJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se  disponível  no site www.diarlooficialba.coni.br e  garantido  sua i]utenticidade  por certificado digital  lCP-BRASIL


